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PROJETO DE LEI Nº........./2018.

DISPÕE SOBRE O TOMBAMENTO DO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, PELO SEU VALOR HISTÓRICO E CULTURAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito em Exercício do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei:

Art. 1º Fica tombado pelo seu valor histórico e cultural o Prédio onde se encontra instalado a sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA.

Parágrafo único. O Prédio está localizado na Avenida Anchieta, nº 838, Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina.
Art. 2º O Poder Executivo Municipal editará os atos necessários para o cumprimento do que dispõe o artigo 1º desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Anchieta/SC, 16 de janeiro de 2018.
VILMAR PAULO PIOVEZANI
Prefeito em Exercício

JUSTIFICATIVA
Excelentíssimo Senhor Presidente e Membros da Câmara de Vereadores:

 Temos a satisfação de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei que DISPÕE SOBRE O TOMBAMENTO DO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, PELO SEU VALOR HISTÓRICO E CULTURAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O tombamento de um bem é um procedimento que reconhece seu valor histórico e cultural para uma comunidade.

O prédio que abriga a sede da Prefeitura Municipal é uma edificação antiga, que representa a história cultural e política da população anchietense. A preservação deste bem, mantendo suas características originais, proporcionará a manutenção da história cultural e política do povo anchietense.

O procedimento de tombamento de um bem público, que tem valor histórico e cultural, é também condicionante para angariar recursos provenientes de fontes financiadoras de bens de valor histórico e cultural, a exemplo do Fundo para Reconstituição de Bens Lesados do Ministério Público de Santa Catarina – FRBL/MP/SC

O Município encaminhou projeto para captação de recursos para o FRBL/MP/SC, e nos foi solicitado a legislação de tombamento do prédio da Prefeitura Municipal, documento necessário para que o projeto passe para a fase de análise do Conselho Gestor do Fundo no mês de fevereiro.

Assim, justificado no interesse público solicitamos de Vossas Excelências a aprovação do presente Projeto de Lei EM REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL.
Anchieta/SC, 16 de janeiro de 2018.
VILMAR PAULO PIOVEZANI

Prefeito em Exercício
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